
 

LEI Nº 1690/2011  
Suprime, desafeta e incorpora aos bens  dominicais e 
autoriza o Poder Executivo a escriturar a área que 
especifica 

 
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná 

aprovou e eu, ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Mangueirinha, Estado do Paraná, sanciono a seguinte Lei:  
 
  Art. 1º. Fica suprimida e retirada da categoria de bens do uso comum do 
povo e incorporada na de bens dominicais, a área contida na matrícula sob nº 3.495 
Livro 2 do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Mangueirinha, medindo 
1.016,78m² ( um mil dezesseis metros setenta  e oito centímetros quadrados), com 
as seguintes limites e confrontações “Confronta com a Rua Presidente Juscelino 
Kubitschek na distância de 33,38m e azimute de 21º08’37”, deflete a direita 
confrontando com o Loteamento Vila Nova na distância de 32,22m e azimute de 
110º53’36”, deflete a direita confrontando com o lote nº 03 (três) da quadra nº 02 
(dois) na distância de 11,40m, e, com o lote nº 01 (um) da quadra nº02 (dois) na 
distância de 23,00m, deflete a direita, confrontando com a Rua Projetada “C” 
atualmente denominada Rua Por do Sol na distância de 26,24m e azimute de 
291º14’36”, fechando o caminhamento”. 
 
  Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a escritura pública de 
compra e venda contida na Lei Municipal nº 785 de 31 de agosto de 1992. 
 
 
    Art. 3°. As despesas de escritura e registro serão pagas pelo donatário.  
 
 
  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, aos 22 dias do mês de 

dezembro do ano de 2011 

 

 

Albari Guimorvam Fonseca dos Santos 

Prefeito Municipal 


